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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOnMPUGNAÇAO

Impugnante: RENAULT DO BRASIL, CNPJ 00.913.443.0001/73

Impugnado: 5' Superintendência Regional da CODEVASF Alagoas, edital n' 20/2022

Nesta oportunidades este Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio recebe, analisa e

julga pedido de impugnação dirigido contra o edital susomencionado, Guio objeto trata do

Eventual fornecimento, carga, transporte e descarga de 25 (vinte e cinco) veículos leves de

passeio, 50 (cinquenta) pack-ups leves, 25 (vinte e cinco) veículos tipo van/minibus e 04 (quatro)

õnibus rodoviários para transporte de passageiros, destinados ao apoio a grupos formados por

agricultores íàmiliares de baixa renda, organizados em associações e cooperativas, bem como

outros órgãos da administração pública, que apoiem a pequena produção familiar, na área de

atuação da Codevasf. no estado de Alagoas, sob a gestão da 5' Superintendência Regional.

1 . Síntese dos esclarecimentos/Impugnação

1 . 1 . Dos Esclarecimentos

a) DO TANQUE -- ITEM 01 - tanque cheio. Segundo a impugnante, não restou claro se há

alguma exigência de combustível específico para a referida solicitação.

b) DOS BANCOS -- ITEM 05 - bancos/assentos de passageiros reclináveis ergonómicos e

confortáveis. Solicita esclaj'ecer se os passageiros da cabine (ao lado do motorista) e da última

fileira poderão possuir banco sem reclinação.

c) DA SUSPENSÃO -- I'lEM 05 - suspensão dianteira independente com molas transversais

parabólicas, amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora; suspensão traseira

rígida com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora.

Solicita esclarecer se será aceita suspensão dianteira tipo MacPherson, com braço inferior

retangular, barra estabilizadora, molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos e

suspensão traseira eixo rígido com travessas longitudinais semielípticas de lâminas em aço e

amortecedores hidráulicos telescópicos.
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d) DO VOLANTE -- ITEM 05 - volante com ajuste de altura e profundidade. Solicita esclarecer

se será aceito veículos com direção com regulagem de profundidade.

e) DA DIREÇÃO -- ITENS 01/05 - direção hidráulica ou superior / direção hidráulica ou

elétrica. Solicita esclarecer se serão afeitos veículos com direção eletrohidráulica.

í) DA GARANTIA -- ITENS 01/05 - a garantia compõe as especificações técnicas - anexo iii,

parte integrante deste tempo de referência e deve ser de, no mínimo, 12 (doze) meses para todo o

objeto do presente fomecimento. 23.1.1. no caso de veículos automotores, essa garantia

independente da quilometragein percorrida no período de cobertura. Solicita esclarecer se poderá

ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil quilómetros.

1 .2. Da Impugnação.

a) OA ORAÇÃO - ITEM os - tração traseira. Requer-se a alteração do edital para tração nas rodas

dianteiras outraseiras.

b) DA CARGA UTIL -- ITEM 05 - carga útil mínima de 1540 kg. Requer-se a alteração da

capacidade de carga útil para no míninao 1 .242 kg

c) DO PRAZO DE ENTREGA ITENS 01/05 - 14.1. o prazo para entrega total dos bens objeto

deste tr será de 04 (quatro) meses, contados a partir da emissão da ordem de fomecimento.

Requer-se a alteração do prazo de entrega de 04 meses (120 dias) dias para 1 80 (cento e oitenta)

dias.

2. Análise.

Agora passa-se à análise e apreciação.

Quanto ao pedido de esclarecimento "DO TANQUE ITEM Ol", tem-se a ratificar que o

combustível com o qual o veículo deve ser abastecido poderá ser etanol ou gasolina, pois, trata-se

de veículo flex(bicoinbustível).

Já em relação às solicitações de esclarecimento referentes ao item 05, que são intituladas:

DOS BANCOS ITEM 05; DA SUSPENSÃO ITEM 05; DO VOLANTE ITEM 05; DA

DIREÇÃO -- ITENS 01/05 e DA GARANTIA -- ITENS 01/05, entende-se que a aceitação dos

itens, conforme apresentado pela empresa em questão, não afeta, de maneira alguma, a

ftlncionalidade dos bens ora licitados em relação ao uso que será feito deles, de modo que pode-se

considerar os desvios face ao que consta das especificações técnicas do edital de licitação como

desvios aceitáveis, não causando restrição quanto à participação da referida empresa, caso oferta os

bens com desvios conforme descritos
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Quanto as reputações impugnatórias, tem-se a aHlrmar que o edital é balizado em estrito

interesse da Administração Pública em realizar o presente certame licitatório, conforme fora

publicado, fazendo uso da discricionariedade de especificar os produtos objeto de suas aquisições,

conforme sua conveniência técnica.

Pelo exposto, tem-sh a ratificar que a exigência de oferta de veículo com tração traseira se

justifica pelo fato de que osl mesmos serão utilizados, prioritariamente, no contexto das zonas rurais

dos municípios, com tráfego em estudas vacinais, em condições em que os veículos com tração

traseira possuem maior desenvoltura que aqueles com tração dianteira. Ademais, a carga útil

exigida está alinhada com o uso que será dado aos veículos nessas zonas rurais e no transporte

rodoviário de pessoas.

No que tange aos prazos, estes podem ser aditados no exercício do cumprimento do

instrumento contratual, desde que apresentada justificativa plausível e ein comum acordo com a

Administração. No entanto, friso-se, os prazos exigidos estão alinhados com as necessidades de

recebimento, incorporação e doação, não podendo, nesta imputação, sofrer alterações nos termos

pedidos

3. Decisão

Por todo o exposto, este Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital

e de seus anexos, recebe e processa a presente impugnação do edital ora debatido, em razão da

tempestividade e legitimidade da impugnante para, no mérito, negar-lhe provimento à totalidade

dos requerimentos, continuando, desta forma, o ato convocatório consoante aprovado pela

autoridade competente, pelas razões de fato e de direito que acima se expôs.

Em 26 de dezembro de 2022

áÍltonlÜazuza Lama
Tfã[20/2022e.

'ASF 5' SRCOD.


